
 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2020 

 PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO. 

 
 
 
 
 O Prefeito Municipal de Cerro Grande do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, torna público, para conhecimento dos interessados, a retificação na data 
da realização do certame, no item 1.1,  no item 3 do Anexo I e no item 2.1 do Anexo 
II,   o qual passa a ter a seguinte descrição: 
 
 
 
 
 ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO:  
 Fica alterada a data da licitação a qual passa a ser às  09:00 horas, do dia 
28 de setembro do ano de 2020, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
  
 
 
 
I – DO OBJETO 

1.1 – A presente licitação tem por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS 
ELETRÔNICO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO DESTINADO 
À SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS DEMAIS 
SECRETARIAS, cujas descrições e condições de entrega estão detalhadas no 
Termo de Referência (Anexo I), com validade de 06(seis) meses, contados da 
assinatura da ata de registro de preços, conforme descrito e especificado no ANEXO 
I deste edital.  
 

ANEXO I  
 
 TERMO DE REFERÊNCIA, JUSTIFICATIVA, ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 
E CRONOGRAMA DE ENTREGA. 
 
 
3 – DA ENTREGA 
3.1. A entrega do material de Construção será parcelada, conforme solicitação do 
Setor de Compras, a qual deverá ser atendida no prazo de até 15 (quinze) dias, 
após cada solicitação efetuada pelo referido setor. Os objetos deste contrato 
deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Obras e Viação, sita à Rua Jorge 
Alfredo Henning, Centro Cerro Grande do Sul/ RS, CEP: 96770-000, de segunda à 



 
sexta-feira no horário compreendido entre 07h45min e 11h45min e das 13h00min às 
17h00min. 
 

ANEXO II 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2020 
Pregão Eletrônico Nº ____/2020 
 
 
2. VALIDADE 
2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a partir 
da data de sua assinatura. 

 

 

 
 Os demais itens do edital e seus anexos permanecem inalterados e em plena 
vigência. 

 
 Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário das 
7h45min  às 11h45min e das 13h às 17h, de segunda à sexta-feira na Prefeitura 
Municipal de Cerro Grande do Sul, sita à Rua Ernesto Ingomar Schmaedecke, nº 71, 
ou pelo fone (51) 3675 1122. 

 
 
 

Cerro Grande do Sul, em 11 de setembro de 2020. 
 
 
 

SÉRGIO SILVEIRA DA COSTA 
Prefeito Municipal 


